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LEI MUNICIPAL N° 6.322 

Institui o "Dia do Coração Aquecido". 

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu, em conformidade com os §§ 1° e 
8° do Artigo 60 da Lei Orgânica do Município, promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica instituído, no âmbito do Município de Volta Redonda, o "Dia do 
Coração Aquecido", a ser comemorado anualmente, no dia 24 de Maio. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Volta Redonda, 1° de dez mbro de 2023. 

PAULO 1SAR LIMA CONRADO 
Presidente 

Projeto de Lei n° 148/2023 
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